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ERRATA
No DECRETO Nº 2.840, DE 23 DEZEMBRO DE 2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 35.231, de 23 de dezembro de 2022 - Edição Extra.
Onde se lê:
“Centro de Excelência em Políticas Públicas (CEPP)”
Leia-se:
“Centro de Estudos e Pesquisas Científicas Francisco Antônio de Salles”

Protocolo: 913873
DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2023

Excepciona do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública 
Municipal, Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2021/754365,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão do servidor JOSÉ LEAL NUNES, 
ocupante dos cargos de Especialista em Educação Classe I, matrícula nº 
57209939/1, e Professor Classe I, matrícula nº 57209939/2, no interesse 
do respectivo Órgão e do Serviço Público.
Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos necessários 
à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do supracitado 
servidor, conforme dispõe o Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE MARÇO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2023
Excepciona do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública 
Municipal, Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/872970,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão da servidora MARIA REGILENE FELIX, 
ocupante do cargo de Professor Classe II, matrícula nº 55587142/2, no 
interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos 
necessários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da 
supracitada servidora, conforme dispõe o Decreto nº 11, de 24 de janeiro 
de 2019. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE MARÇO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da Constituição Estadual, 
CLEIDE MARIA AMORIM DE OLIVEIRA MARTINS para exercer o cargo de 
Secretário Adjunto, com lotação na Secretaria de Estado das Mulheres.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE JANEIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


